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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

Obra: Construção e Manutenção do PSF de Santa Quitéria. 

Local: Rua Projetada – Povoado de Santa Quitéria - Santana do Manhuaçu-
MG 

 

PRELIMINARMENTE 

Trata-se de uma obra de construção de muro, drenagem para escoamento de 
águas pluviais e pavimentação do pátio do PSF em pleno funcionamento para 
atendimento ao público. 

 

JUSTIFICATIVA PARA VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 

O município possui necessidade de se fazer a obra de construção do muro, 
drenagem das águas pluviais e pavimentação do pátio do PSF, para trazer a 
população que necessita o uso do local uma maior segurança, e bem estar à 
população. 

Neste caso específico, trata-se de um PSF com funcionamento todos os dias 
da semana, não sendo possível o deslocamento das atividades para outro local 
durante o período de realização da obra de manutenção que se pretende 
realizar. 

Desta forma, afim de esclarecer a real necessidade de se empregar efetiva 
mão de obra para atendimento no período estabelecido no cronograma físico 
financeiro, faz jus a visita técnica obrigatória para que aqueles que pretendem 
executá-la. 

Devido a complexibilidade da obra, salientamos que é imprescindível que a 
empresa executora possua em seu quadro técnico Engenheiro Civil 
devidamente registrado no CREA, que será responsável pela Execução dos 
serviços.  

Os esclarecimentos e informações construtivas no local de execução dos 
serviços traduzirão ao empreiteiro a real necessidade do avanço construtivo em 
curto espaço de tempo e que o não atendimento implicará nas sanções 
previstas no edital. 
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CONCLUSÃO  

Por assim esclarecer, é a presente justificativa para que se realize a visita 
técnica obrigatória, e que as empresas participantes tenham em seu quadro 
técnico engenheiro civil, devidamente registrado no CREA, impedindo assim 
que as empresas manifestem em momento oportuno justificativa para seu 
descumprimento. Salvo caso fortuito ou força maior o prazo poderá ser 
protelado. 

 

 

Santana do Manhuaçu-MG, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Fabrício Fernandes de Carvalho 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 201.173/D 
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